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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA CRCBA 

Nº 90018/2024 - LEI 14.133/2021 

Processo SEI CRCBA nº 9079604110000166.000001/2024-15 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 07/08/2024 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação e 

manutenção de solução corporativa de ponto eletrônico, compreendida 

por software de gestão integrada de recursos humanos na modalidade 

software como serviço (SaaS), parametrização, banco de horas técnicas 

sob demanda denominada solução de RH para fins deste instrumento. 

1.2. A contratação abrange os seguintes fornecimentos: 

1.2.1. Fornecimento de 01 (uma) licença de uso de software de gerenciamento 

eletrônico de frequência (sistema de gerenciamento de ponto/mobile e 

validação online de marcações de ponto) com hospedagem em nuvem; 

1.2.2. Serviços técnicos especializados para a implantação do sistema, 

incluindo parametrizações, customizações, serviços de migração de 

dados, saneamento de base, integração com o sistema legado de folha 

de ponto, treinamento dos usuários e operação assistida; 

1.2.3. Serviços de suporte técnico e manutenção para o sistema, a contar após 

o prazo final de implantação; 

1.3. Todos os itens constantes no objeto do ANEXO II - TERMO DE 

REFERÊNCIA deste Aviso, deverão obrigatoriamente ser compatíveis 

entre si; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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1.4. O contrato será firmado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 

(sessenta) meses, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física; Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas; 

2.2.6. Não é permitida a subcontratação, de forma que o serviço deve ser 

prestado pela própria empresa vencedora contratada; 

2.2.7. A participação dos fornecedores ME/EPP não será preferencial para 

esta contratação (parágrafo único do Art. 11 da Lei 14.133/2021). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL: 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
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proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, inerentes a prestação do serviço. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a CONTRATADA. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.7. Para contratação do serviço, a proposta de preço e os lances devem 

ser apresentados considerando o valor da prestação de serviços com 

empresa especializada no fornecimento, implantação e manutenção de 

solução corporativa de ponto eletrônico, compreendida por software de 

gestão integrada de recursos humanos na modalidade software como 

serviço (SaaS), parametrização, banco de horas técnicas sob demanda 

denominada solução de RH que inclui o licenciamento de uso do software 

pelo período de 12 (doze) meses.  

 

4. FASE DE LANCES: 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Será concedido o prazo de 02 (duas) horas para o fornecedor encaminhar a 

proposta/lance ofertado, juntamente com os documentos de habilitação. Caso 

este entenda que as 02 (duas) horas não serão suficientes para encaminhar a 

documentação solicitada, antes de finalizar as duas horas, poderá solicitar tempo 

adicional de no máximo 30 minutos. 

5.3. No caso de a proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
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5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não tiver corrigida as especificações técnicas do objeto pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO: 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para assinatura do 

contrato, contados a partir da data do envio do termo de contrato para assinatura, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. E poderá, se for 

da vontade das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 

máximo de 120 (cento e vinte) meses, na forma do artigo 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.2.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
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empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto); 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
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ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta Contratual 

ANEXO IV - Modelo da proposta de preço 

ANEXO V – Termo de Confidencialidade 

ANEXO VI – Da Proteção dos Dados Pessoais 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor. 

3.2 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

até 10% do valor total estimado da contratação. 
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3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, §6º) 

3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão por meio de Atestado 

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

4.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundárias 

especificadas no contrato social registrado na junta comercial competente, e 

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação e 

manutenção de solução corporativa de ponto eletrônico, compreendida por 

software de gestão integrada de recursos humanos na modalidade software 

como serviço (SaaS), parametrização, banco de horas técnicas sob demanda 

denominada solução de RH para fins deste instrumento. 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSER/ 

CATMAT 

UNIDADE 

DE FORN. 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

01 

Implantação/Adesão do 

objeto (incluso 

Treinamento) 
27467 

UN 12 386,60 4.603,20 

02 

Licença de uso de software 

como serviço - SaaS 

(incluso Suporte Técnico) 

UN 01 740,00 740,00 

 

1.2. O contrato será firmado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) 

meses, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O registro de frequência é essencial para apuração das horas trabalhadas, 

da assiduidade e pontualidade dos servidores e para possibilitar o cálculo de 

forma objetiva e justa dos valores a serem pagos ou horas a serem 

compensadas. 

2.2. A utilização de registro de ponto é obrigatória no controle da jornada de 

trabalho dos servidores do CRCBA, por isso, faz-se necessário um controle 

eficaz para o cumprimento de carga horária dos servidores de forma 

automatizada e para melhorar e ampliar os mecanismos de gestão.  

2.3. Ao utilizar o reconhecimento facial, é possível garantir agilidade, segurança 

e eficiência no processo. 
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3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. DA PLATAFORMA DE SOFTWARE 

3.1.1. A disponibilização do serviço será na modalidade SaaS com suporte 

técnico e atualizações tecnológicas em garantia pelo período de 60 (sessenta) 

meses. 

3.1.2. O aplicativo deverá executar, a parte cliente, nos sistemas operacionais 

presentes no ambiente da CONTRATANTE, Windows 10 ou superior. 

3.2. DA PLATAFORMA DE HARDWARE 

3.2.1. O ambiente que comportará a Solução deverá ser CLOUD COMPUTING 

– Computação em Nuvem, com infraestrutura de hardware e software, 

hospedagem, armazenamento, processamento, comunicação de dados, 

segurança, gestão e monitoramento de infraestrutura em nuvem, este de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

3.2.2. Em nuvem do próprio do fabricante da solução onde será hospedo o 

software de Gestão Integrada de Recursos Humanos deve possuir, no mínimo, 

a certificação: TIER III, ABNT NBR, ISO/IEC 27001. 

3.2.4. Deverá ser protegido por usuário e senha (armazenada de forma 

criptografada), dificultando o acesso de pessoas não habilitadas. 

3.2.5. Não poderá ser realizado nenhum teste relativo ao aplicativo na base de 

dados de produção. Havendo necessidade, fica sob a responsabilidade da 

contratada a criação e a gerência de tal estrutura de teste. 

3.3. DO APLICATIVO 

3.3.1. A habilitação do licenciamento da solução deverá ser suportada pela 

estrutura de CLOUD COMPUTING da CONTRATADA. 

3.3.2. Suportar multiprocessamento. 
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3.3.3. Não depender da utilização de qualquer mecanismo de emulação de 

terminal para permitir a execução do aplicativo a partir de um servidor remoto. 

3.3.4. Deverá estar baseada no conceito de transações, mantendo a integridade 

dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software / hardware. 

3.3.5. Permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 

3.4. DA USABILIDADE 

3.4.1. O aplicativo deve possuir interface com o usuário no idioma português do 

Brasil (incluída ajuda on-line). 

3.5. DO ACESSO AO APLICATIVO  

3.5.1. DAS FUNCIONALIDADES 

3.5.1.1. PROCESSO DE NEGÓCIO: GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO  

3.5.1.1.1. VISÃO GERAL  

a) Clock In Mobile  

b) Self Clock In  

c) Team Clock In  

d) Leitura de QR Code e Digitação de CPF  

e) Controle de Liveness  

f) Geolocalização  

g) Validação e Controle de Adulteração de Data e Hora  

h) Detecção de Fraudes  
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i) Clock in Kiosk  

j) Cadastro de Fotos  

k) Hands Free  

l) Clock In Web  

3.5.1.1.2. APLICAÇÕES E FUNCIONALIDADES:  

a) Clock In Mobile  

O Clock In Mobile é a aplicação móvel de controle de ponto. Basta baixar o 

aplicativo na Google Play para começar a usar o sistema, disponível em 

aparelhos equipados com sistema Android 6.0 ou superior. Os aparelhos devem 

estar com o GPS ativado. O ponto pode ser registrado mesmo que não haja 

conexão de internet, pois a aplicação pode rodar em modo offline, permitindo 

que os dados sejam sincronizados posteriormente.  

b) Self Clock In  

O Self Clock In é a funcionalidade de batida de ponto por reconhecimento facial. 

Basta segurar o celular e apontar a câmera para o rosto, que o sistema faz o 

reconhecimento facial, com base na tecnologia de Inteligência Artificial. O 

sistema deve operar mesmo em condições de baixa luminosidade, permitindo 

reconhecer o funcionário mesmo que haja pouca luz ambiente. Com isso, o seu 

controle de ponto pode registrar a batida de forma rápida e segura, mesmo que 

o colaborador esteja trabalhando em casa ou externamente.  

c) Team Clock In  

Team Clock In. Com ele, você habilita um tablet ou smartphone para um gestor 

ou coordenador, que será o responsável por registrar as batidas de ponto dos 

funcionários da equipe dele. Você configura quais aparelhos estão habilitados 

para o Team Clock In, e quem são os gestores responsáveis pela batida de 

ponto. Desse modo, você tem mais flexibilidade para usando o Self Check In e 
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o Team Check In de forma coordenada, para atender às necessidades 

específicas do seu negócio.  

d) Leitura de QR Code e Digitação  

Além da batida por reconhecimento facial, o Clock In Mobile permite que você 

faça leitura de QR Code no crachá do funcionário ou preencha os dados de 

matrícula por digitação no aplicativo, para registrar o ponto do colaborador. A 

funcionalidade é configurável e você escolhe se quer utilizar ou não. Assim, você 

conta com mais alternativas para atender as práticas de RH da empresa.  

e) Controle de Liveness  

Com o Controle de Liveness, você detecta movimentos de cabeça e olhos do 

funcionário, para garantir que ninguém vai conseguir driblar o reconhecimento 

facial usando uma foto.  

f) Geolocalização  

O sistema de geolocalização do tablet ou do celular, é para garantir que o 

funcionário está executando a batida de ponto no lugar previsto. Dessa forma, 

você tem muito mais assertividade no controle de equipes externas. E se algum 

usuário tentar alterar os dados de localização do aparelho, para fraudar o 

sistema de ponto, o Clock In Mobile detecta a tentativa de fraude e mostra uma 

mensagem no app. O RH poderá consultar essa informação sobre a Fraude 

através do Clock In.  

g) Validação e Controle de Adulteração de Data e Hora  

O Clock In Mobile também alerta os usuários que tentam alterar data e hora dos 

seus aparelhos para fraudar o controle de ponto. O Clock In valida as 

informações de data e hora do dispositivo para detectar qualquer alteração 

executada para fraudar o registro de horário e data. Em caso de alteração, é 

possível que o RH consulte essa informação no Clock In.  
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h) Detecção de Fraude  

A ferramenta de detecção de fraude Clock In acessa diretamente a plataforma 

de Inteligência Artificial, para identificar se alguém está tentando enganar o 

sistema de controle de ponto utilizando um vídeo. Desse modo, mesmo que 

alguém consiga passar pelo Controle de Liveness, a foto será rejeitada e o RH 

poderá consultar a fraude no Clock In.  

i) Clock In Kiosk  

A aplicação Clock In Kiosk funciona como um ponto de atendimento – fixo ou 

não – para o controle de ponto da sua empresa. A aplicação é instalada em um 

tablet, que pode ser instalado em um ponto fixo ou em um balcão de atendimento 

para os registros. O funcionário se aproxima do aparelho e realiza o processo de 

batida de ponto, de forma simples e rápida. O Clock In Kiosk conta com as 

funções de Self Check In, Geolocalização e Detecção de Fraude, mas não possui 

o Controle de Liveness, nem suporte para leitura de QR Code ou digitação.  

j) Cadastro de Fotos  

O Clock In Kiosk possui uma funcionalidade de cadastro de fotos, que permite 

registrar rapidamente fotografias de novos funcionários, ou incluir novas fotos de 

colaboradores que não tenham imagens de boa qualidade no cadastro. O 

processo é rápido, e pode ser realizado sem atrapalhar o fluxo de entrada dos 

funcionários na empresa.  

k) Hands Free  

Com a aplicação o recurso Hands Free, disponível no Clock In Kiosk e no Clock 

in Mobile, os funcionários não precisam usar as mãos para registrar o ponto. Por 

meio de tecnologias de detecção de faces, o Clock In registra a presença do 

funcionário em frente ao aparelho e faz o reconhecimento facial 

automaticamente. A imagem do funcionário aparece na tela, e ele confirma a 

batida de ponto por comando de voz. Tudo rápido, simples e sem toques.  
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l) Clock In Web  

A aplicação Clock In Web permite acessar o sistema a partir de uma conexão de 

internet em qualquer desktop ou notebook. Como ela é responsiva, permite que 

o acesso seja feito também em iPads e iPhones, via web. O Clock In Web roda 

sempre de forma responsiva, ou seja, de modo adaptado ao sistema operacional 

instalado no aparelho do usuário. Assim, você ganha ainda mais flexibilidade 

para atender às demandas específicas de controle de ponto da sua empresa. A 

aplicação possui as funções de Self Clock In e Team Clock In, geolocalização, 

leitura de QR Code e digitação, e detecção de fraudes. O Controle de Liveness 

não está disponível no Clock In Web, assim como o acesso em modo offline.  

A solução de RH deverá possuir capacidade para marcação de ponto e controle 

de frequência por reconhecimento facial desenvolvida através de software de 

Inteligência Artificial, disponibilizando a informação precisa sobre as 

coordenadas geográficas da localização onde a marcação do ponto foi realizada, 

capacidade de registro online e offline da marcação do ponto, capacidade de 

envio de comprovante da marcação do ponto através de e-mail e SMS, 

capacidade de realização da marcação de ponto com leitura de QR Code a partir 

de crachás dos colaboradores, capacidade de coleta dinâmica – Liveness (Pré-

validação de Fraude opcional efetuada na operação do dispositivo, com 

exigência de movimento facial, ou piscar de olhos) e conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), Portaria 373/11 e Portaria 

1510/09. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço SEDE do Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado da Bahia (CRCBA), localizada a Avenida 

Tancredo Neves,2539 Ed. CEO Salvador Shopping, torre Londres - 31º andar e 

loja Térreo – Salvador/BA. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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a) ETAPA 1 – Validação, Configuração, Ativação - Deverá iniciar em até 5 (cinco) 

dias corridos após a assinatura do contrato e deverá contemplar os itens 

especificados a seguir: 1. O prazo de conclusão desta etapa é de 05 (cinco) dias 

corridos a partir do início da prestação dos serviços. 

b) ETAPA 2 – UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO - Utilização da solução conforme 

requisitos e funcionalidades especificadas no Termo de Referência. O prazo de 

instalação de equipamentos adicionais durante o período de utilização da 

Solução é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação 

remetida à licitante vencedora. 

5.1.2. Tendo em vista que o local é um prédio comercial os serviços que 

demandarem muito barulho na hora da instalação deverão ser executados 

a noite ou no final de semana conforme normativo do Condomínio. 

 

6.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nesse Termo promovendo 

sua substituição quando necessário: 

6.3.2. Garantia do produto:  

a) A licitante vencedora garantirá a boa qualidade dos materiais/serviços dos 

objetos da licitação, os quais devem estar de acordo com as normas 

ABNT/INMETRO cabíveis. 

b) O suporte ao serviço deverá ser durante todo o período do contrato e deverá 

ser prestado preferencialmente on-site, nos locais de instalação. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por e-mail sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica ou ofício para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput); 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

7.11. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV); 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará aferição da qualidade e 

quantidade da prestação dos serviços concluída. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

8.2.1. Acompanhamento e validação conforme o projeto por equipe de 

fiscalização contratada para esse fim. A liberação do atesto da nota será 

mediante apresentação de relatório elaborado pelo fiscal responsável pelo 

contrato ou outro designado pelo Órgão que possua competência para tal; 

8.3. Os pagamentos pelos serviços prestados serão efetuados em até 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ter o mesmo CNPJ do Contrato, pois caso haja 

divergência impossibilitará sua apropriação e pagamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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8.5. A emissão da Nota Fiscal/boleto será precedida do recebimento definitivo 

dos serviços prestados pela Contratada mensalmente; 

8.6. Prazo para pagamento à CONTRATADA ocorrerá nos dias 05, 15 ou 25 de 

cada mês, tão logo a finalização do serviço ateste os mesmos e a empresa 

apresente a Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal (Receita 

Federal/FGTS/Débitos Trabalhistas) válidas, para a CONTRATANTE; 

8.7. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 

prestados; 

8.8. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos 

efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal 

a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão 

sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 

sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 

Contribuição para o PIS/PASEP; 

8.9. Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a 

Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os impostos que serão retidos, 

sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a 

partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012); 

8.10. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples deverá apresentar 

acompanhado de a Nota/Fatura a Declaração a que se refere o inciso XI, do art. 

4º da IN SRF nº 1234, redação dada pela IN RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 

2012. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. A execução do objeto deverá cumprir as etapas estabelecidas no item 5.1 – 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO mediante acompanhamento pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 
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9.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única divergência 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento. 

9.1.4. O Contratado fica obrigado a fornecer os certificados de garantia dos 

produtos conforme item 6.3.2 deste Termo de referência. 

9.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única divergência do 

objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

9.1.6. O objeto contratado poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 
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10. LIQUIDAÇÃO 

10.1. Recebida da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE; 

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do CONTRATANTE. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

11. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de recebimento e atesto da Nota. 

11.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice SELIC de 

correção monetária. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente da titularidade do contratado. 

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.2. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, 

consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo 

a todas as exigências e condições deste Termo, apresente o MENOR PREÇO 

global tendo todas as obrigações do fornecedor em dia com a Receita Federal, 

Trabalhistas e FGTS. 

13.3. Será selecionada a proposta de menor valor, considerando o 

fornecimento, implantação e manutenção de solução corporativa de ponto 

eletrônico conforme descrição do objeto pelo período de 12 (doze) meses. 

Além da apresentação dos documentos de habilitação em conformidade 

com o ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

Aviso. 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor estimado para contratação é de R$ 5.343,20 (cinco mil e trezentos 

e quarenta e três reais e vinte centavos) referente a instalação/adesão do 

objeto da contratação pago em uma única parcela no valor de R$ 740,00 e a 

contratação da empresa especializada com o fornecimento de 01 (uma) licença 

do software pago em 12 (doze) parcelas iguais no valor R$ 386,60, valor total de 

R$ 4.603,20. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. São obrigações do Contratante: 
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15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

15.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

15.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

16.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 
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16.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

16.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

16.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

16.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

16.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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16.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

16.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

16.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

16.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

16.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

16.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

16.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 
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16.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

16.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

16.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Poderá haver reajuste do valor contratual sempre que decorridos 12 (doze) 

meses, mediante variação do INPC a ser aplicado na renovação da licença de 

uso do software. 

17.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 10.520/02 e da Lei nº 

14133/2021, a Contratada que: 

18.1.1. Não assinar contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo estabelecido neste Termo; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos pelo Contratante; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Fraudar na execução do contrato; 
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18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.7. Cometer fraude fiscal; 

18.1.8. Não mantiver a proposta. 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do CRCBA.  

19.2. A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do 

serviço está contida no Plano de Trabalho do CRCBA para o exercício de 2024: 

19.2.1. Projeto 5002 - Tecnologia da Informação e Rubrica 6.3.1.3.02.01.037 

Serviços de Internet. 

 

 

 

Salvador/BA, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

Ramaiana Santos Assis 

Gerente DESENOP 
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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO 

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, com sede à Avenida 

Tancredo Neves, nº 2539, Torre Londres, 31º andar, Salvador - Ba, CEP. 41.820-

905 neste ato representado pelo Contador XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a sociedade empresária XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX/XXXX-XX, sediada à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, em observância às disposições da lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, e do Aviso de Dispensa Eletrônica CRCBA nº 90018/2024 e 

conforme proposta de preços, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação e 

manutenção de solução corporativa de ponto eletrônico, compreendida por 

software de gestão integrada de recursos humanos na modalidade software 

como serviço (SaaS), parametrização, banco de horas técnicas sob demanda 

denominada solução de RH para fins deste instrumento. 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSER/ 

CATMAT 

UNIDA

DE DE 

FORN. 

QTD 

VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

01 

Implantação/Adesão 

do objeto (incluso 

Treinamento) 

27464 

UN 12 386,60 4.603,20 

02 

Licença de uso de 

software como 

serviço - SaaS 

(incluso Suporte 

Técnico) 

UN 01 740,00 740,00 

 

1.2. O contrato será firmado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) 

meses, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) ETAPA 1 – Validação, Configuração, Ativação - Deverá iniciar em até 5 (cinco) 

dias corridos após a assinatura do contrato e deverá contemplar os itens 

especificados a seguir: 1. O prazo de conclusão desta etapa é de 05 (cinco) dias 

corridos a partir do início da prestação dos serviços. 

b) ETAPA 2 – UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO - Utilização da solução conforme 

requisitos e funcionalidades especificadas no Termo de Referência. O prazo de 

instalação de equipamentos adicionais durante o período de utilização da 

Solução é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação 

remetida à licitante vencedora. 

2.2. Tendo em vista que o local é um prédio comercial os serviços que 

demandarem muito barulho na hora da instalação deverão ser executados a 

noite ou no final de semana conforme normativo do Condomínio. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados 

da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 

106 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. É facultado à administração pública a rescisão contratual a qualquer tempo 

com comunicação prévia de 30 dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Recursos financeiros disponíveis no projeto n.º 5002 - TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO e Rubrica 6.3.1.3.02.01.037 SERVIÇOS DE INTERNET. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1. O valor estimado para contratação é de R$ 5.343,20 (cinco mil e trezentos 

e quarenta e três reais e vinte centavos) referente a instalação/adesão do 

objeto da contratação pago em uma única parcela no valor de R$ 740,00 e a 

contratação da empresa especializada com o fornecimento de 01 (uma) licença 
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do software pago em 12 (doze) parcelas iguais no valor R$ 386,60, valor total de 

R$ 4.603,20. 

5.2. No ato do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável e posterior repasse ao fisco. 

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, esta deverá 

apresentar Declaração Anexa à IN 1234/2012 para isentar-se das retenções de 

impostos federais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual estão 

estabelecidas no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA deste Aviso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A gestão e a fiscalização da execução do objeto serão efetuadas pelo Setor 

de RH e Departamento Pessoal do CRCBA através da Gerente de 

Desenvolvimento Operacional, Sr.ª Ramaiana Santos Assis, telefone: 71 2109-

4017, e-mail: pessoal@crc-ba.org.br. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA estão previstas no 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA deste Aviso. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência; 

9.1.2. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

mailto:pessoal@crc-ba.org.br
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9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.3.3. Indenização e multas. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

10.1.2. Subcontratar a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. O contratado terá posse de dados do CONTRATANTE e em virtude disto tem 

o dever de confidencialidade e sigilo devendo assegurar que seus colaboradores, 

empregados e ou consultores que, no exercício das suas funções tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dados tratados, e se encontra 

contratualmente obrigado a sigilo profissional. 
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14.2. O contratado não poderá utilizar as informações e/ou dados a que tenha 

acesso, para fins distintos do objeto deste contrato. Não podendo também os 

transmitir a terceiros. 

14.3. O dever de confidencialidade e as restantes obrigações prevista na 

presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término das 

relações profissionais entre CONTRATANTE e CONTRATADO e depois do final 

da relação entre contratado e seus empregados/colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Salvador/BA para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. Para 

firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e após 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

 

 

 

Salvador, XX de XXXXX de 2024. 

 

________________________________________ 

Contador XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas: 

________________________       ______________________________ 

Nome:                                            Nome: 

CPF                                               CPF 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

(em papel personalizado da empresa) 

 

Ao CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA.   

Referência: Dispensa Eletrônica CRCBA nº 90018/2024.   

 

O objeto desta Dispensa é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento, implantação e manutenção de solução corporativa de ponto 

eletrônico, compreendida por software de gestão integrada de recursos humanos 

na modalidade software como serviço (SaaS), parametrização, banco de horas 

técnicas sob demanda denominada solução de RH, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no correspondente Aviso de Dispensa 

Eletrônica. Para o referido objeto, o valor da contratação é de 

R$__________(_________________________________).  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

01 

Implantação/Adesão do 

objeto (incluso 

Treinamento) 

 01   

02 

Licença de uso de software 

como serviço - SaaS 

(incluso Suporte Técnico) 

NSA 01   

 

Declaramos ter total conhecimento das condições da presente dispensa, e a elas 

nos submetemos para todos os fins de direito. O prazo de validade da proposta 

é de: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da dispensa. Nos 

comprometemos a executar os serviços em conformidade com prazos 

estabelecidos no Aviso de Dispensa e seus Anexos. Nos comprometemos, 

ainda, a assinar o contrato no prazo determinado no Aviso de Dispensa e seus 

anexos.  

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, despesas com mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.    

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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ANEXO V – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Processo SEI CRCBA nº 9079604110000166.000001/2024-15 

Dispensa Eletrônica nº 90018/2024 

Contrato nº XXXX/2024 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA E A XXXXXXX 

 

DEFINIÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – “Informações Confidenciais” significam todas e 

quaisquer informações fornecidas, comunicadas ou reveladas de uma parte à 

outra, seja verbalmente ou por escrito, em forma eletrônica, através de fax, 

desenhos, gráficos ou qualquer outra forma de transmissão utilizada entre as 

Partes. 

 

DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – As Partes, durante o prazo de vigência da 

contratação, a contar da data do efetivo recebimento e/ou conhecimento da 

informação confidencial, se comprometem e se obrigam a: 

a) Utilizar as informações confidenciais exclusivamente com a finalidade para a 

qual elas foram divulgadas; 

b) Manter as informações confidenciais em absoluto sigilo e segredo, bem como 

a não usar nem explorar as referidas informações em benefício próprio ou de 

terceiros, para qualquer finalidade; 

c) Proteger as informações confidenciais contra divulgação a terceiros, da 

mesma forma e com o mesmo grau de cautela com que protege suas 

informações confidenciais de importância similar; 

d) Limitar a divulgação das informações confidenciais recebidas a pessoas 

dentro de sua organização que no desenvolvimento de suas funções tenham 

necessidade de conhecer as informações confidenciais, ficando desde já 
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acordado que tais pessoas serão devidamente instruídas a proteger e manter a 

confidencialidade das informações recebidas. 

 

LIMITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As obrigações das Partes especificadas na Cláusula 

Segunda deste Termo, não se aplicarão relativamente a qualquer das 

informações confidenciais que: 

a) Ao tempo de sua transmissão, ou posteriormente, sejam ou venham a ser de 

domínio público, conforme evidenciado por publicações idôneas, desde que sua 

divulgação não tenha sido causada pela parte receptora; 

b) Estiverem na posse legal da parte receptora por ocasião da divulgação, desde 

que tenham sido recebidas legitimamente de terceiro (que não seja a outra 

parte), sem violação de obrigação legal e/ou obrigação de sigilo assumida com 

a parte reveladora; 

c) Forem independentemente desenvolvidas pela Parte receptora, sem utilização 

direta ou indireta de informações confidenciais; 

d) Forem necessariamente divulgadas no cumprimento de ordem judicial, 

ficando ressalvado que a parte receptora deverá, nesse caso, avisar a outra 

parte, imediatamente, por escrito, para que a esta seja dada a oportunidade de 

se opor à revelação e/ou tomar medidas legítimas e razoáveis para evitar ou 

minimizar o alcance dessa divulgação. 

e) Ao tempo de sua transmissão, forem invadidas e conhecidas por terceiros, 

diversos das partes deste instrumento, sem que haja culpa da parte receptora. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA QUARTA - Nada do contido neste instrumento será interpretado, 

implicitamente, por presunção, analogia ou de outra forma, como concessão de 

licença por uma das partes à outra para fazer, mandar fazer, usar ou vender 

qualquer produto e/ou serviço utilizando as informações confidenciais, ou como 

licença nos termos de qualquer patente, pedido de registro de patente, modelo 

de utilidade, direito autoral ou qualquer outro direito de propriedade industrial ou 
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intelectual cobrindo o mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Assumirá inteira responsabilidade por qualquer forma de 

divulgação não autorizada, a parte que divulgar as informações confidenciais, 

ainda que feita por seus acionistas, diretores, empregados, prestadores de 

serviços ou fornecedores a ela vinculados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - A parte que infringir o presente Termo de 

Confidencialidade indenizará a outra parte por todas as perdas e danos 

derivados da quebra de sigilo e confidencialidade com relação às informações 

confidenciais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O término da contratação não eximirá as Partes das 

obrigações por elas assumidas quanto ao sigilo e confidencialidade em relação 

às informações confidenciais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - A pedido da parte que disponibilizou as informações 

confidenciais, a parte que as recebeu devolverá à mesma, imediatamente, todos 

os documentos e outras manifestações corpóreas das informações confidenciais 

recebidas nos termos deste instrumento (e todas as cópias e reproduções deles). 

 

_________________, ___ de _______ de 2024. 

 

 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

Testemunhas: 

________________________       ______________________________ 

Nome:                                            Nome: 

CPF                                               CPF 
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ANEXO VI – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

1. A CONTRATADA se compromete a tratar as informações acessadas em razão 

da presente relação contratual, legalmente classificadas como dados pessoais, 

conforme à legislação aplicável, não se limitando à Lei Federal nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados) e as orientações da ANPD – Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados. 

 

2. O tratamento de dados pessoais se dará unicamente para cumprir o objeto 

contratual. A CONTRATADA deve tratar os mínimos dados necessários para o 

controle da jornada do colaborador. No caso de descumprimento deste dever, a 

CONTRATADA assumirá a posição de controladora dos dados pessoais, nos 

termos da LGPD, assumindo integral e exclusiva responsabilidade pelo 

tratamento de dados pessoais, devendo manter o CRCBA totalmente isento de 

quaisquer ônus, reclamações, processos, sanções e condenações decorrentes 

desses tratamentos. 

 

3. É condição indispensável para a contratação, a comprovação através de laudo 

técnico, assinado por profissional/empresa especialista em cibersegurança, dos 

protocolos de segurança aplicados em toda a infraestrutura, sistemas, 

aplicativos, nuvem e serviços utilizados durante a execução do contrato. As 

medidas técnicas e administrativas devem ser eficazes e compatíveis com os 

riscos decorrentes do tratamento de dados pessoais sensíveis (biometria facial). 

O julgamento e análise dos laudos compete exclusivamente à contratante. 

 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deve comprovar que os ambientes que 

armazenam os dados pessoais possuem medidas técnicas e administrativas 

aptas para garantir a segurança das informações, sendo, no mínimo: 

criptografado, com controle de acesso, monitorado por ferramentas de gestão de 

vulnerabilidades, DLP, antivírus, ferramentas anti-ransomware e certificados. 

 

Parágrafo segundo: a nuvem que sustenta a solução deve estar em território 

nacional. Caso esteja em território internacional, a CONTRATADA é a única 

responsável pela legalidade da remessa dos dados pessoais e deve garantir que 
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os dados pessoais estão em países que possuem legislação protetiva dos dados 

pessoais com o mesmo grau ou superior à LGPD. 

 

4. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA garantir a segurança de 

toda a infraestrutura, sistemas, aplicativos, nuvem e serviços utilizados durante 

a execução deste contrato. No caso de incidente de segurança, uso indevido/não 

autorizado das informações ou ilícitos cometidos nesses ambientes, compete a 

CONTRATADA reparar todos os danos, materiais e/ou morais, decorrentes do 

evento, perante a CONTRATANTE e terceiros. 

 

5. O aplicativo e sistema para coleta de ponto deve coletar apenas o necessário 

para o controle de jornada do colaborador. A CONTRATADA deve apresentar o 

aviso de privacidade dessas soluções, em linguagem clara e sem termos 

técnicos, contendo todas as informações previstas no art. 9º, LGPD para que os 

colaboradores da CONTRATANTE tenham acesso aos tratamentos de dados 

pessoais realizados. 

 

6. A CONTRATADA está proibida de usar os dados dos colaboradores da 

CONTRATANTE para os seus próprios interesses, enriquecimento de sua base 

de dados, compartilhamento com os seus parceiros não envolvidos na execução 

deste contrato, sob pena de multa por violação contratual, rescisão imediata do 

contrato por culpa da CONTRATADA, notificação para a ANPD-Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais e assunção de todos os prejuízos 

decorrentes da violação desta obrigação caudados à CONTRATANTE e aos 

titulares de dados pessoais. 

 

7. A CONTRATADA deve garantir que acessem os dados pessoais dos 

colaboradores da CONTRATANTE apenas colaboradores ou prestadores de 

serviço comprometidos com o dever de confidencialidade, devidamente 

instruídos sobre privacidade, proteção de dados pessoais e segurança da 

informação. 

 

8. A CONTRATADA está proibida de compartilhar os dados pessoais dos 

colaboradores da CONTRATANTE com terceiros não envolvidos na relação 
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contratual firmada entre as partes. A CONTRATADA apenas está autorizada a 

compartilhar os dados pessoais com seus subcontratados caso delegue para 

terceiros a execução de alguma das finalidades deste contrato. 

 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deve informar previamente a CONTRANTE 

da necessidade deste compartilhamento. Deve ser compartilhado o mínimo 

necessário para cumprir com o que será executado pelo subcontratado. 

 

Parágrafo segundo: É dever da CONTRATADA garantir a confidencialidade e 

segurança deste compartilhamento, bem como instruir, exigir e fiscalizar o 

subcontratado para que este também observe todas as regras e limitações 

determinadas neste instrumento. 

 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume a responsabilidade pela violação 

deste instrumento, violações legais, não se limitando a Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados/LGPD) e pelo descumprimento 

das orientações da ANPD -Autoridade Nacional de Proteção de dados Pessoais- 

cometidas por seus subcontratados no tratamento dos dados pessoais dos 

colaboradores da CONTRATANTE. 

 

9. Na ocorrência de qualquer incidente que envolva as informações dos 

colaboradores da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve comunicar a 

CONTRATANTE no prazo de 48 horas, a contar do conhecimento do incidente. 

Esta comunicação deve conter todos os elementos do §1º art. 48, LGPD e as 

orientações da ANPD. A comunicação deve ser encaminhada para a fiscal do 

contrato, Sr.ª Ramaiana Santos Assis, Gerente do Desenvolvimento 

Operacional, através do e-mail: pessoal@crc-ba.org.br. 

 

10.Qualquer violação à Lei protetiva dos dados pessoais, não se limitando a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais/LGPD e às orientações da ANPD -

Autoridade Nacional de Proteção de Dados – praticada pela CONTRATADA 

estará sujeita a rescisão imediata do contrato sem qualquer direito à indenização, 

multa por descumprimento contratual e no ressarcimento de todos os prejuízos 

materiais e morais causados à CONTRATANTE. 

mailto:pessoal@crc-ba.org.br
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11. Encerrado o contrato entre as partes, a CONTRATADA está proibida de 

manter os dados pessoais em seu ambiente ou de qualquer outra forma o acesso 

aos dados pessoais, exceto o eventualmente necessário para cumprimento de 

obrigações legais e defesa em processos judiciais e administrativos. As 

informações devem ser descartadas de forma segura e definitiva, com técnicas 

que impeçam a sua recuperação. 

 

 

_________________, ___ de _______ de 2024. 

 

 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 


